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Ofício nº 35/2022/SEMOB
 
 

 
Maringá, 04 de março de 2022.

 
 

Para a implantação de redutores de velocidade, a SEMOB está seguindo as exigências da Lei
Federal nº 9.503/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, Art. 94 – Parágrafo único, e a
Resolução nº 600/16 do CONTRAN, que estabelece os padrões e critérios para a instalação de
redutores de velocidade nas vias públicas.

Entre alguns dos critérios que devemos verificar nos estudos técnicos está o índice de acidentes
no local. Conforme análises dos dados estatísticos de acidentes de trânsito da base da Polícia
Militar do Paraná, existe somente um acidente registrado em 2021 nas proximidades do local da
solicitação. Deste modo, o local não é classificado como crítico, não existindo justificativa técnica
para a implantação do referido dispositivo.

Informamos ainda que após vistoria técnica, foi emitida ordem de serviço nº 171/2022 para
realizar o reforço da sinalização no local. Devido à grande demanda de serviços agendada, por
gentileza, aguardar a execução que será realizada com a maior brevidade possível conforme
análise do setor de engenharia de trânsito.

Atenciosamente.

Giordanno Pietro Altoé Marcantonio

CREA PR 168.359/D

Engenheiro Civil - SEMOB

Documento assinado eletronicamente por Jose Gilberto Purpur, Secretário de Mobilidade
Urbana, em 07/03/2022, às 11:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0154307 e o código CRC F70FED7C.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00006135/2022.06 SEI nº 0154307
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Ofício nº 614/2022 - GAPRE
 
 

Maringá, 08 de março de 2022.
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
 
Senhor Presidente,
 
 
Em atenção ao Requerimento nº 84 (SEI nº 0146613) apresentado

pela Vereadora Ana Lúcia Rodrigues, que solicita a possibilidade de determinar a instalação
de dois “quebra-molas”, ou outros tipos de redutores de velocidade, na Avenida Vereador
Antônio Bortolotto, no Distrito de Iguatemi, um próximo ao primeiro ponto de ônibus localizado no
início da mencionada via pública e outro próximo à entrada do Conjunto Campo Dourado,
anexamos o Ofício 35 (SEI nº 0154307) da Secretaria Municipal Mobilidade Urbana - Semob.

 
 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
08/03/2022, às 15:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0158248 e o código CRC D305B38B.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00006135/2022.06 SEI nº 0158248
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